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PORTARIA NO 252DE L7 DE JUNHO DE 2021,

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo ,24 da Lei Municipal

l.292l20tï de 27 de julho de 20L5, e, considerando a avaliação quanto à

capacidade física, expedida pela Junta Médica do Município,

RESOLVE

Aft. 10 - DETERMINAR a READAPTAçÃO do seTvidoT DOUGLAS

RAFAEL CONRATH, do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas,

lotado na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, para exercer a

função de Auxiliar Administrativo, uma vez que nesta função não será necessário o

desempenho de atividades que exijam esforço físico intenso que sobrecarregue a

coluna veftebral, atendendo assim o que consta da avaliação médica realizada no

servidor, a paftir do mês de junho do corrente ano.

Parágrafo Único: A readaptação não acarretará decesso nem aumento de

vencimento ou remuneração.

AË. 20 - CANCELAR a percepção do Adicional de Insalubridade de

20% (vinte) por cento do Salário Mínimo, concedida pela Portaria No 28612020, a

paftir do mês de junho do corrente ano.

Aft. 3o - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRsrNFre oo Pngrrrro MulrrcrpRl or MrssRr, 17 ouuNHo oe202l.
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